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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Receita FederaL
        SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL

6ª REGIÃO FISCAL



              PROCESSO N.º                            SOLUÇÃO DE CONSULTA   N.º  

          10680.0004444/2004-06                             358, de 15 de dezembro de 2005


INTERESSADO                                                                                                 CNPJ/CPF

Associação Brasileira da Indústria Hoteleira de MG –                                  00.192.354/0001-85

ABIHMG 



DOMICÍLIO FISCAL

Rua Aimorés, n.º 981, 8º andar, Funcionários, Belo Horizonte, MG CEP 30140-071.



                                                                             Assunto: Contribuição para o Financiamento da 

                                                                             Seguridade Social – Cofins

                                                                             Ementa: SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 

                                                                             FÍSICA OU JURÍDICA DOMICILIADA NO         

                                                                             EXTERIOR.

                                                                             A partir de 01.02.1999, são isentas da contribuição

                                                                             receitas dos serviços prestados a pessoa física ou

                                                                             jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo

                                                                             pagamento represente efetivo ingresso de divisas.

                                                                             Dispositivos Legais: MP 2.158-35, de  2001, art. 14;

                                                                             Lei n.º 10.833, de 2003, art. 6º ; Lei n.º 10.684/2002.

                                                                             Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

                                                                             Ementa: SERVIÇOS PRESTADOS A PESSOA 

                                                                             FÍSICA OU JURÍDICA DOMICILIADA NO 

                                                                             EXTERIOR.

                                                                             A partir de 01.02.1999, são isentas da contribuição

                                                                             receitas dos serviços prestados a pessoa física ou

                                                                             jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo

                                                                             pagamento represente efetivo ingresso de divisas.

                                                                             Dispositivos Legais: MP 2.158-35, de 2001, art. 14

                                                                             Lei n.º 10.833, de 2003, art. 6º. Lei n.º 10.637, de

                                                                             2002, art. 5º; Lei n.º 10.684/2002.
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RELATÓRIO



A interessada se identificou como representante das empresas que atuam no ramo de hotelaria no Estado de Minas Gerais e apresentou consulta sobre a tributação, pela Cofins e pelo PIS/Pasep, de receitas de hospedagem decorrente de estada ( diária), café da manhã, meia-pensão, refeição em geral, serviços de lavanderia, traslados, compras em lojas de conveniência, locação de equipamentos de lazer, telefonia.

Diz que os hotéis integrantes da associação auferem essas receitas de hospedagem, entre outras, nas modalidade de receitas de hospedagem de pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, pagas em espécie ou em cheques de viagem, em moeda estrangeira, na recepção dos hotéis, cujo valor é convertido em reais em estabelecimentos autorizados pelo Banco Central do Brasil. Receitas de hospedagem de pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior também são pagas com cartões de crédito internacional, sendo o montante em moeda estrangeira convertido em reais pelas operadoras de cartão de créditos e entregue aos hotéis. Receitas de hospedagem oriundas de pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior são ainda pagas com cartão de crédito, em espécie ou cheque, a agência de viagem, inclusive representantes de operadora internacionais de turismo que, por sua vez,  descontam sua comissão e repassam o valor, já em reais, para os hotéis associados á consulente.

Menciona o disposto no art. 5º da Lei n.º 10.637, de 2002, que trata do PIS/Pasep, e art. 6º da Lei n.º 10.833, de 2003, que trata da Confins, segundo os quais a prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível, é isenta dessas contribuições.

Aduz o espírito dos dispositivos citados é incentivar o ingresso de divisas no País e que , nas três modalidade de recebimento de receitas por ela descritas, há  o efetivo ingresso de divisas no Brasil, e que os hostéis afiliados é que pagam todos os tributos, inclusive as contribuições relativas ao PIS/Pasep e á Cofins.

Considerando o exposto, entende a consulente que os hotéis a ela filiados podem excluir da base de cálculo dessas contribuições referidas receitas, por serem eles os sujeitos passivos. Não o fazendo, as receitas serão indevidamente tributadas, contrariando o espírito da lei, já que houve ingresso de divisas no País.

No que toca á comprovação da residência do tamador dos serviços entende a consulente que os hotéis devem manter em boa guarda cópia da ficha preenchida pelo hóspede, provando sua residência, bem como cópia de seu passaporte. Também deverão manter em boa guarda toda a documentação relativa á troca de moeda estrangeira, recebimento de valores das operadoras de cartões de credito, comprovantes de consumo dos hóspedes, enfim toda a documentação inerente á atividade.

Isso posto, indaga se está correto o seu entendimento.
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FUNDAMENTOS LEGAIS



A  Lei Complementar n.º 70/1991, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 85/1996, dispõe:

“ Art. 7º - São Também isenta da contribuição as receitas decorrentes: 

I – de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo

exportador:
( ...) “

Segundo essa definição legal, o caso descrito pela consulente não caracteriza a exportação de serviços. Exportador de serviços é aquele que compete internacionalmente na prestação de serviços para o exterior e gera divisas para o País. Por definição exportar significa “ mandar para fora” . Exportar significa vender ao exterior, para lá serem utilizados, bens e serviços. Ao contrário, os serviços de hotelaria no Brasil não se submetem ás condições de competividade internacional  e são aqui mesmo utilizados.

Entretando, a Medida Provisória n.º 1.858-6, de 1999 , atual MP  n.º 2.158-35, de            2001, trouxe a seguinte redação:                 

“ Art. 14 – Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de  fevereiro de 

1999, são isentas da COFINS as receitas:

( ...)
III – dos serviços, prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliados no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 

(...)

 § 1º São isentas da contribuição para a PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos        

I a IX caput.

(...) “

Vê-se que, em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.1999, estão isentas do PIS e da Cofins as receitas dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas.

Também a Lei n.º 10.637 de 2002 e a Lei n.º 10.833, de 2003, que  instituíram a incidência não-cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, estabeleceram que a contribuição não incidem sobre receitas de prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas ( art. 5º da Lei n.º  10.637, de 2002, e 6º  da Lei n.º 10.833/03, com a nova redação dada art. 21 da Lei n.º  10.685/04). 
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Duas condições, pois devem ser atendidas para o gozo da isenção: a ) que a prestação de serviços ocorra para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior;  b) que o respectivo pagamento represente ingresso de divisas. 

O termo “ divisas” segundo o “ Vocabulário Jurídico”  De Plácido e Silva, “ na nomenclatura das operações de Câmbio é usado para exprimir a própria cambial, ou seja, o saque de câmbio que pode ser emitido contra qualquer praça estrangeira, para constituir reservas ou disponibilidades, que possam autorizar pagamentos de aquisição ali realizadas.” 

Conforme expõe Eduardo Fotuna , em sua obra “ Mercado Financeiro – Produtos e Serviços” , ed. Qualitymark, 14ª edição, páginas 240/243, o mercado de cãmbio é aquele que envolve a negociação de moedas estrangeiras e as pessoas interessadas em movimentar essas moedas. No Brasil, as operações de câmbio não podem ser praticadas livremente e devem ser conduzidas através de um estabelicimento bancário autorizado a operar em câmbio, Nossa legislação proíbe o uso de moedaa estrangeiras nas transações internas, bem como o seu depósito em contas correntes junto aos bancos do País. Por esse motivo, os pagamentos e recebimentos ás operações cambiais são  efetuados entre estabelecimentos autorizados pelo Banco Central do Brasil a Promover tais operações. 

O mercado de cãmbio no Brasil é regido pelo Regulamento do Mercado de Cãmbio e Capitais Internacionais ( RMCCI ), instituído pela Circular n.º 3.280, de 09.03.2005, e abrange as compras e venda de ouro instrumento cambial, os capitais brasileiros no exterior e os capitais estrangeiros no Brasil. 

Podem ser autorizados a operar nesse mercado: Bancos comerciais, bancos múltiplos, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financeiro e investimento, sociedades corretoras de câmbio ou de títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos valores mobiliários, agência de turismo e aos meios de hospedagem autorizados a intermediar operações de câmbio no Brasil. 

Existem também as instituições habilitadas a intermediar operações de cãmbio, ou seja, aquelas que atuam no mercado apenas registrando operações de câmbio de um cliente, tornando- a disponível para um banco autorizado.

Cabe, portanto, á pessoa jurídica a prova do efeitvo ingresso de divisas, mediante a regular operação de câmbio realizada na instituição autorizada pelo Banco Central para tanto, bem como a prova de que o serviço cuja receita foi excluída da tributação do PIS/Pasep e da Cofins foi efetivamente prestado a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
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CONCLUSÃO



Ante ao exposto, respondo á interessada que, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.1999, são isentas da contribuição para o PIS/Pasep e a Confins as receitas dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, desde que o pagamento do serviço represente efetivo ingresso de divisas. Cabe ao contribuinte comprovar as duas condições devem ser atendidas para o gozo da isenção : a) que a prestação de serviços ocorreu para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior; b) que o respectivo pagamento representou efetivo ingresso de divisas. 


 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 



             Dê-se ciência desta solução.

             Á Delegacia de Receita Federal em Belo Horizonte – Seort.

             Na forma do disposto no art. 48 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os processos administrativos de Consulta serão solucionados em instância única, não comportando assim a presente solução de consulta recurso de ofício ou voluntário. Excepcionalmente, se o interessado tomar conhecimento de outra solução divergente desta, aplicada á mesma matéria e fundada em idêntica norma jurídica, poderá interpor recurso especial, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 ( trinta) dias de Ciência desta solução, para a Coordenação- Geral de Tributação – Cosit, em Brasìlia – DF, na forma da Instrução Normativa SRF n.º 230, 25 de outubro de 2002, art. 16.

                                                          Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2005.

                                                                      FRANCISCO PAWLOW

                                                                         Chefe/DISIT/6ª R.F.

                       Competência delegada pela Portaria SRRF n.º 112/1999 ( DOU de 26/05/1999)  

                                                                                                                                                DLJ
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